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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 017/2008, DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA. CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO. MATÉRIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INOBSERVÂNCIA PARA O MESMO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS INCORPORADOS PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NOS TERMOS DO SEU ART. 40. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. EFEITOS PARA OS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028067304


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CAPãO DA CANOA,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPãO DA CANOA,

	REQUERIDa;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar parcialmente procedente a ação, vencido o Desembargador Roque Joaquim Volkweiss.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Jorge Luís Dall´Agnol, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rejane Maria Dias de Castro Bins, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Mario Rocha Lopes Filho, Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura e Antônio maria rodrigues de freitas iserhard.
Porto Alegre, 20 de julho de 2009.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade com Pedido Liminar proposta por JAIRO DIVINO OLIVEIRA MARQUES, na condição de PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA, visando à retirada do ordenamento jurídico da Lei Complementar Municipal n.º 017, de 11 de junho de 2008.

Sustenta o proponente que o Município de Capão da Canoa tem, em seu elenco tributário, a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, a qual foi instituída pela Lei Complementar Municipal nº 02/2003 (Código Tributário Municipal, art. 177 e seguintes). Refere que a Lei Municipal nº 2.017/2004 veio a alterar as alíquotas da CIP, que também sofreram modificação posterior pela Lei Complementar nº 09/2005. 

Afirma que, havendo a necessidade de nova modificação nas alíquotas, o Executivo Municipal enviou à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 001/2007, que “ALTERA OS ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005”. Contudo, referido Projeto somente foi aprovado em 10 de dezembro de 2007, sendo remetido para sanção apenas em 18 de fevereiro de 2008, apesar de seu art. 4º estipular a vigência da majoração do tributo a partir de 1º de janeiro de 2008.

Aduz que, face à flagrante inconstitucionalidade, uma vez que a sanção se daria no mesmo ano de majoração do tributo, o Prefeito Municipal apresentou veto, o qual foi rejeitado, sendo a Lei promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

Assevera que a Lei Complementar está eivada de flagrante inconstitucionalidade em razão da cláusula de vigência da Lei. Ressalta os princípios da legalidade e da anterioridade insculpidos na Constituição Federal, segundo os quais é necessária a existência de lei para majoração de tributo, que somente poderá ser cobrado no ano posterior ao de sua instituição, conforme o art. 150, incisos I e III, alíneas “a” e “b”. Invoca também o princípio da noventena, inserido pela Emenda Constitucional 42 na alínea “c” do inciso III do art. 150 da Carta Magna, que veda a cobrança de tributos antes de decorridos noventa dias da publicação da Lei que os instituiu ou aumentou. Argumenta que a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública está vinculada a esses princípios legais e constitucionais, como refere a CF no art. 149-A. 

Salienta que a Promulgação da Lei Complementar Municipal nº 017 no ano de 2008 feriu os princípios da legalidade, anterioridade e noventena, uma vez que a cláusula de vigência é de data anterior ao envio do Projeto para sanção e promulgação. Logo, estão presentes os requisitos autorizadores da presente ação, cujo objetivo é a retirada do ordenamento jurídico do Município de Capão da Canoa da Lei Complementar Municipal  017/2008.
Requer o deferimento de liminar, para o fim de suspender os efeitos da Lei atacada e, ao final, a procedência da ação, para que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal 017/2008.

Foi deferida a liminar, em parte, para o fim de suspender a eficácia da Lei Complementar Municipal n. 017/2008 apenas em relação ao presente exercício (2008). 

A Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul suscitou preliminar de rejeição da ação, tendo em vista que a inicial não invoca para fundamentar nenhum dispositivo da Constituição Estadual, mas somente da Constituição Federal, do CTN e da Lei Complementar 101/2000, cujo debate não constitui causa de pedir idônea em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Tribunal Estadual.

Com vista ao Ministério Público, a Dra. Ana Maria Schinestsck opinou pela parcial procedência da ação, para, sem redução de texto de lei, reconhecer a inconstitucionalidade apenas com relação a sua aplicação no presente exercício financeiro.

É o relatório.

VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Eminentes colegas, a ação merece ser julgada parcialmente procedente para, nos termos do parecer do Ministério Público, reconhecer a inconstitucionalidade, sem redução de texto, apenas com relação a sua aplicação no exercício financeiro de 2008.
Inicialmente, rejeito a preliminar de descabimento da Ação Direta de Inconstitucionalidade, pois o art. 140 da Constituição Estadual prevê que o sistema tributário estadual será regido pelo disposto na Constituição Federal.

Cito:

Art. 140 - O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais.

Assim, rejeito a preliminar de descabimento da ADin nesta Corte, pois os dispositivos apontados como violados da Constituição Federal estão incorporados pela Carta Estadual de 1989.

No mérito, o Prefeito do Município de Capão da Canoa, com a presente ADIn, objetiva a retirada do ordenamento jurídico da Lei Complementar Municipal nº 017/2008, que alterou a base de cálculo e os valores da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública. Alega o proponente que restaram ofendidos os princípios da legalidade, anterioridade e noventena, previstos nos incisos I e III, alíneas “b” e “c”, do art. 150 da Carta Magna.

Sua pretensão merece acolhimento parcial, nos termos do despacho inicial que proferi, o qual peço vênia para transcrever:

“Relativamente à Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, o art. 149-A da Constituição Federal, acrescentado pela EC nº 39/02, autoriza os Municípios e o Distrito Federal a instituí-la, “observado o disposto no art. 150, I e III”. Ainda, tal Contribuição não se encontra dentre as exceções previstas no § 1º do art. 150 da CF, devendo, pois, serem observados todos os princípios da Lei Maior, dentre eles o da legalidade, anterioridade e da noventena.

Disso se conclui que a promulgação da Lei Complementar Municipal nº 017/2008 em 11 de junho de 2008, mas com vigência a partir de 1º de janeiro de 2008 (art. 4º), inobservou os princípios supramencionados, o que denota vício de inconstitucionalidade.
Entretanto, tenho como mais prudente, neste momento, não dar pela invalidade total da norma impugnada, mas declarar sua ineficácia apenas para o exercício de 2008, permanecendo seus efeitos para os exercícios futuros
Nesse sentido, o seguinte precedente:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 344/04, MUNICÍPIO DE HERVAL. ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO. FORMAS PADRONIZADAS, NÃO MAIS DIFERENCIADAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. MATÉRIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PROCESSO LEGISLATIVO INICIADO NA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL INOCORRENTE, INEXISTÊNCIA DE INICIATIVA RESERVADA AO PODER EXECUTIVO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE, INOBSERVÂNCIA PARA O MESMO EXERCÍCIO FINANCEIRO, SOB PENA DE COMPROMETER O ORÇAMENTO EM EXECUÇÃO. EFEITOS QUE SE PODEM PRODUZIR, ENTRETANTO, PARA OS EXERCÍCIOS SUBSEQÜENTES, AFIRMANDO A VALIDADE PARCIAL DA NORMA, PERMITINDO A ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009256199, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 22/11/2004)                  (grifei)
Apreciando questão semelhante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 3.694-7-AP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgou parcialmente procedente a ação, para dar interpretação conforme a Constituição, declarando que, apesar de estar em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006, a eficácia da norma, em relação aos dispositivos que aumentam ou instituem novas custas e emolumentos, iniciará somente após 90 dias de sua publicação.”

Desse modo, como a Lei Complementar n. 017 foi publicada em 11 de junho de 2008, respeitando-se a anterioridade tributária, sua exigência somente pode-se dar a partir de 1º de janeiro de 2009, com o que estou julgando parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade, para reconhecer a sua não exigência apenas no respectivo exercício de sua publicação (2008).

É o voto.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI (REVISORA) – Revisei e estou de acordo com o Relator.
DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS – Permito-me, com a devida vênia, divergir do voto do eminente Relator, – o que faço nos moldes do precedente a seguir –, por entender ser inconstitucional a forma como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (CIP) foi instituída pelo Município de Capão da Canoa:

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) PREVISTA NO ART. 149-A DA CF/88: É ARRECADAÇÃO DE NATUREZA PARATRIBUTÁRIA, NÃO PODENDO SER COBRADA SEM A OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIVISIBILIDADE, ENTRE TODOS OS USUÁRIOS, DO CUSTO DO SERVIÇO.

1.
Tratando-se da Contribuição para o Custeio do Serviço Municipal de Iluminação Pública (CIP) prevista no art. 149-A da Constituição Federal de 1988, somente pode ela ser cobrada mediante estrita observância do princípio da divisibilidade do seu custo entre todos os usuários do serviço, pressuposto necessário da ¨taxa¨ e da ¨parataxa¨, espécie do gênero ¨paratributo¨ (ou ¨contribuição parafiscal¨).

2.
Em outras palavras, para que seja juridicamente viável a cobrança dos serviços de iluminação pública deve o custo respectivo ser proporcionalmente diluído entre os usuários do serviço na exata medida do seu uso, pouco importando a qualidade do usuário (se industrial, comercial ou residencial), porquanto é inviável cobrar taxa levando em conta a capacidade contributiva de quem a deve pagar, até porque não admite ela progressividade, graduação, diferenciação ou seletividade.

3.
Ademais, tratando-se de serviços de iluminação pública, até terceiros, não-munícipes, notoriamente deles se beneficiam, sem contudo compartilharem dos ônus respectivos, sendo extremamente injusto atribuir-se a alguns dos usuários do serviço, numa impertinente e desordenada proporção, o custeio de um serviço que a muitos é dirigido.

4.
E mais: o fato de o ICMS já utilizar o mesmo valor como base de cálculo deixa evidente uma bitributação vedada pelo § 2º do art. 145 da Constituição Federal. Decisão: Recurso desprovido. Unânime.
(Apelação Cível Nº 70028809036, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS, Julgado em 20/05/2009).
Por essas razões, julgo inteiramente procedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

É o voto, com a renovada vênia do eminente Relator.

Todos OS demais DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028067304, de Porto Alegre – “POR MAIORIA, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDO O DESEMBARGADOR ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS.”
LFB
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